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PROJETO DE LEI CM Nº                /2021 
 

 
                                                            EMENTA: Dispõe sobre instituir, no âmbito do 

município de Cariacica, o Programa “Junho 

Vermelho”, para promoção e realização de 

campanhas que incentivem a Doação de 

Sangue. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições regimentais, APROVA: 

 

Art. 1º Esta lei institui o Programa “Junho Vermelho”, dedicado à realização 

de campanhas de incentivo à doação de sangue, no âmbito do Município de 

Cariacica, priorizando: 

I – A conscientização da população sobre a importância da doação de 

sangue; 

II – O estímulo à realização da doação de sangue; 

III – O incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, 

entidades de classe, associações, federações e à sociedade civil 

organizada para se engajar nas campanhas de incentivo à doação de 

sangue. 

Art. 2º O mês de “Junho Vermelho” passa a integrar o calendário oficial de 

eventos do município de Cariacica. 

Art. 3º Dentre as atividades relativas ao Programa “Junho Vermelho”, a 

Câmara Municipal de Cariacica poderá prestar homenagens aos doadores 

de sangue do município, por meio de nota oficial ou menção honrosa . 
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Art. 4º O Poder Executivo local poderá adotar, na regulamentação desta lei, 

procedimentos informativos, educativos, organizativos, palestras, 

audiências públicas e conferências destinadas ao debate acerca do tema. 

Parágrafo Único. Poderá o Poder Executivo Municipal firmar parcerias com 

a iniciativa pública ou privada, pessoas físicas ou jurídicas, entidades 

religiosas e universidades, para a realização e organização do “Junho 

Vermelho”. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 6º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Plenário Vicente Santório, em 10 de Junho de 2021. 
 
 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por principal objetivo o incentivo a campanhas de 

doação de sangue, envolvendo de forma participativa a rede pública. 

O movimento “Junho Vermelho” já é assunto de algumas campanhas a nível nacional. 

O dia 14 de junho é considerado o Dia Mundial do Doador de Sangue. A 

conscientização da população brasileira, em especial Cariaciquense é de vital 

importância a essa ação que é tão simples e rápida e que na maioria das vezes pode 

salvar milhões de vidas. 

A doação de sangue deve se tornar um hábito entre todos os cidadãos, não apenas 

durante no mês de junho, mas ao longo de todo o ano. Mesmo porque, as bolsas de 

sangue coletadas são divididas em três partes: hemácias, plasma e plaquetas e cada 

hemocomponente tem um prazo de validade diferente. Dessa forma, na maioria das 

vezes, a oferta é sempre menor que a demanda. 

Somente quem já presenciou ou viveu a necessidade e a dificuldade de uma doação 

sabe a importância e o significado desse gesto que, apesar de tão simples, se torna 

imprescindível para quem precisa. 

Nesse sentido, a ação coordenada entre Poder Público e a sociedade civil colocará 

em pauta campanhas de incentivo à doação de sangue chamando a atenção de todos: 

órgãos do governo, empresas, entidades de classe, associações, federações, 

sociedade civil organizada para, efetivamente, incentivar e concretizar essas ações. 

Essas, portanto, são as razões pelas quais apresento esta proposição, contando com 

o apoio dos ilustres pares desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 

 

Plenário Vicente Santório, em 10 de Junho de 2021. 

 
_____________________________________________ 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 
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